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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 222/2018 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que o 
Cargo lhe confere, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar, a partir desta data, o Servidor ORESTES JASKIW, ocupante do 
Cargo de Provimento Comissionado de ASSESSOR ESTRATÉGICO IV, portadora da Cédula 
de identidade Rg nº. 37.384-0, a responder pela Chefia do Posto de Atendimento do Trânsito, 
conforme convênio e determinação do DETRAN - PR. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 
partir de 01 de julho de 2018, ficando revogada a portaria 176/2018 de 02/02/2018. 

Paço Municipal Martin Krupek, aos 06 de julho de 2018. 

(ORIGI AL ASSI ADO) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMETNO DE PESSOAURH - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
Rua Bahia. 85 Ce111ro CEP 87.330-000 Nova Cant11 PR - E-Mail RH@11ov(lca11111.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

M edida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 223/2018 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PUBLICO 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei , 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder para a Servidora Público Municipal CHEYENNE CARLA 

80510, inscrito na matrícula sob o nº. 638190, ocupante do Cargo de PROCURADOR 

GERAL DO MUNICIPIO, Férias de 15 (quinze) dias a partir do dia 16/07/2018 a 

30/07/2018, correspondente ao período aquisitivo 03/01/2017 a 02/01/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Paço Municipal Martin Krupek, 06 de julho de 2018. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMETNO DE PESSOAURH - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
Ruo Bahia, 85 - Centro - CEP 87.330-000 - Novo Conw - PR - E-Moil RI l@11ovoco11tu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

PORTARIA Nº. 224/2018 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR PUBLICO 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei , 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder para a Servidora Público Municipal GILVANE BARBOSA DE 

OLIVEIRA, inscrito na matrícula sob o nº. 99200, ocupante do Cargo de AGENTE DE 

SAUDE, Férias de 20 (vinte) dias a partir do dia 10/07/2018 a 29/07/2018, 

correspondente ao período aquisitivo 13/02/2017 a 12/02/2018. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação. 

Paço Municipal Martin Krupek, 06 de julho de 2018. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMETNO DE PESSOAURH - MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR - CNPJ 77.845.394/0001-03 
Ruo Bahia, 85 - Centro - CEP 87.330-000 - Novo Conw - PR - E-Moil RI l@11ovoco11tu.pr.gov.br 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Governo Municipal de Nova Canto/PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO PESSOAL - RH 

D E C RETO nº. 1765/2018 

SÚMULA: O Prefeito Municipal de Nova Cantu, 
Estado do Paraná, JOSE CARLOS 
GOMES no uso das atribuições que 
o Cargo lhe confere, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomear, a partir desta data, a Sr. JURACI RAMOS MARTINS 
OUTRA, Portador da CTPS sob o nº. 16595 série 013 - PR, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL IV (Nível de 
Assessoramento Superior) DAS -1 O 

Art. 2°. - Este Decreto entra em vigor a partir de 09 de julho de 2018. 

Paço Municipal Martin Krupek, em 06 de julho de 2018. 

(ORIGINAL ASSINADO) 

JOSÉ CARLOS GOMES 
PREFEITO MUNICIPAL 

DEPARTAMETNO DE PESSOAURH- MUNICÍPIO DE NOVA CANTU/PR- CNPJ 77.845.394/0001-03 
Ruo Bahia, 85 - Centro - CEP 87.330-000 - Novo Conw - PR - E-Moil RI l@11ovoco11tu.pr.gov.br 

Diário Oficia l Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autent icidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

REFERENTE AO 1° QUADRIMESTRE DE 2018 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Maio de dois mil e dezoito, às 11 horas. no recinto da 
Câmara Municipal de Nova Cantu. Estado do Paraná, atendendo à convocação do 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu, Senhor ODUVALDO JOSÉ DOMINGUES, 
em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 101 /2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, na Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade e na Lei 
Orgânica Municipal, seja através do comunicado publicado no Diário Oficial do Município. 
reuniram em Audiência Pública a população do Município, representada pelos diversos 
segmentos da sociedade, Membros do Poder Legislativo e Executivo Municipal , conforme 
LISTA DE PRESENÇA ANEXA, com o objetivo de AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, REFERENTE AO 1° 
QUADRIMESTRE DE 2018. Inicialmente, o Prefeito Municipal agradeceu a presença de 
todos e declarou aberta a presente Audiência Pública e proferiu alguns esclarecimentos 
quanto aos futuros projetos a serem realizados na municipalidade. Em seguida, foi passada 
a palavra a Ora. CHEYENNE CARLA BÓSIO, Procuradora Geral do Município de Nova 
Cantu, abriu a audiência pública, agradeceu a presença de todos e esclareceu que por 
motivo de força maior a Secretária de Saúde não pode se fazer presente. Na sequência, fez 
uma explanação detalhada sobre o assunto em pauta; solicitou a todos os presentes que 
assinem a respectiva lista de presença; narrou os objetivos e a legalidade da Audiência 
Pública, expondo as ações realizadas nos serviços ofertados aos usuários do Sistema 
Público de Saúde, na Rede de Atenção Primária Municipal ; detalhou minuciosamente as 
receitas e despesas financeiras despendidas na utilização dos serviços e ações executados 
pelo Fundo Municipal de Saúde, neste quadrimestre, apontando um índice de totais gastos 
com saúde acima do mínimo legal e constitucional exigidos; por fim, explanou o número de 
todos os atendimentos realizados pela secretaria de saúde. Não houve questionamentos ou 
sugestões da população presente, nem mesmo dos Vereadores. Nada mais havendo a tratar 
eu Tayná Leal da Silva, estagiaria de direito do_PQ.d.e executivo, nomeada secretária ad hoc 
lavrei a presente ata sobre a AUD ÊNQAPÚBLICA - PRE-5-TAÇÃO DE CONTAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DESA . DE, REF ENTE Âo 1° . UA~IMESTRE DE 2018, a 

qual foi lida e considerada confor,nw. (] ~ 

OD~L~ O JOSÉ DOM NGUES 
Presidente da Câmara Municipal de Nova Cantu 

c:Y. <Í ho À,Q~ 
TA NA LEAL DA SILVA 

Estagiária de Direito 
Secretária Ad hoc 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

M edida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

deste documento, desde que visualizado através de 
www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 



I 

ICP 
Brasil 

~ 

De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Prefeitura Municipal de Nova Canto 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ TI.845.394/0001-03 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Prestação de Contas- Saúde 1 ° Quadrimestre 2018 

LISTA DE PRESENÇA - 29/05/2018 - 11 :OOh - Câmara Municipal 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Elet rônico. 
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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

REFERENTE AO 1° QUADRIMESTRE DE 2018 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Maio de dois mil e dezoito, às 11 h30min (onze horas e 
trinta minutos), no recinto da Câmara Municipal de Nova Cantu, Estado do Paraná, 
atendendo à convocação do Prefeito Municipal de Nova Cantu, Senhor JOSÉ CARLOS 
GOMES, em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 101 /2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal , na Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade e na Lei 
Orgânica Municipal , seja através do comunicado publicado no Diário Oficial do Município, 
reuniram em Audiência Pública a população do Município, representada pelos diversos 
segmentos da sociedade, Membros do Poder Legislativo e Executivo Municipal , conforme 
LISTA DE PRESENÇA ANEXA, com o objetivo de AUDIÉNCIA PÚBLICA PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, REFERENTE AO 1° 
QUADRIMESTRE DE 2018. Inicialmente, o Prefeito Municipal agradeceu a presença de 
todos e declarou aberta a presente Audiência Pública e proferiu alguns projetos a serem 
desenvolvidos na municipalidade Em seguida, foi passada a palavra a Dra. CHEYENNE 
CARLA BÓSIO, Procuradora Geral do Município de Nova Cantu que saudou os presentes e 
agradeceu a presença de todos. Na sequência, fez uma explanação detalhada sobre o 
assunto em pauta, solicitou a todos os presentes que assinem a respectiva lista de presença. 
Iniciou os trabalhos narrando os objetivos e a legalidade da Audiência Pública, expondo a 
prestação de contas referente a Administração Pública. Prossegue nos trabalhos para a 
realização da Audiência Pública referente ao primeiro quadrimestre do ano de dois mil e 
dezoito Uaneiro, fevereiro, março, abril de 2018), da Administração Pública de Nova Cantu, 
apresentando os dados, detalhando minuciosamente as receitas e despesas financeiras 
despendidas na util ização dos serviços e ações executados pela Administração Pública 
Municipal , apontando um índice de total gastos com cada Secretaria nesse primeiro 
quadrimestre. Não houve questionamentos ou sugestões da população presente, nem 
mesmo dos Vereadores. Nada mais havendo a tratar eu, Tayná Leal da Silva, estagiária de 
direito do poder executivo, nomeada secretária ad hoc, lavrei a presente ata sobre a 
AUDIÊNCIA PÚBLICA - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, REFERENTE AO 1º QUADRIMESTRE DE 2018, a qual foi lida e considerada 
conforme. 

~ \ A ti/ g ~ ~lAflt, 
~ JOSÉ CARLOS GOMES 
Prefeito Municipal de Nova Cantu 

ct.:'~,é -fil,;J ..dQ ~«.; 
TAY'NÁ LEAL DA SILVA 

Estagiária de Direito 
Secretária Ad hoc 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

M edida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 
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De acordo com a Lei Municipal Nº 363/2012 de 18 de Abril de 2012. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Prefeitura Municipal de Nova canto 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 17.845.394/0001-03 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Prestação de Contas- Administração 1° Quadrimestre 2018 

LISTA DE PRESENÇA - 29/05/2018 - 11 :30h - Câmara Municipal 
NOME 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autenticidade 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANTU-PR. 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Cantu - PR 
Lei Municipal nº 363/2012, de 18 de Abril de 2012. 

Prefeito Municipal : José Carlos Gomes 
Setor responsável: Assessoria de Comunicação 

Rua Bahia, 85, Centro. 
CEP: 87330-000 

Fone: (44) 3527-1280 

Nova Cantu - PR 
Email: prefeitura@novacantu.pr.gov.br 

Sit e: www.novacantu.pr.gov.br 

Diário Oficia l Assinado Eletronicament e com Certificado Pad rão ICP- Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE NOVA CANTU. 

Brasi l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 
A Prefeitura Municipal Nova Cantu - PR da garantia da autent icidade 

M edida Provisória 2200-2 do Art. 102 de 24.08.01 da ICP-Brasil 
deste documento, desde que visualizado através de 

www.novacantu.~r.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico. 
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